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Tunápolis – SC., 17 de Novembro de 2025.



Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


	Informamos a Vossa Excelência que está apto para deliberação em plenário o:

- Projeto de Lei nº 45/2025 que “Autoriza O Município De Tunápolis a aderir ao Emissor Nacional da Nota Fiscal de Serviço Eletrônica em convênio com a Receita Federal Do Brasil, estabelece os critérios para a utilização do serviço e dá outras providências”.
	Quanto a redação do Projeto, conforme orientação jurídica, esta comissão realizou as seguintes adequações, nos espaçamentos e recuos do texto; no Art. 7º cita o “Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda”, quando a secretaria correta é “Secretário de Administração, Planejamento e Finanças”. E no texto, onde menciona no parágrafo 4º do Art. 3º e no Art. 29 que a proposição em análise tratar-se-á de Lei complementar, contudo, trata-se de Lei Ordinária, sendo realizada a alteração do texto, excluindo estes termos.

Respeitosamente,

    
FERNANDO WEISS
Presidente da Comissão I                                       
